
  ATA Nº 251º - (DUCENTÉSIMA QUINQUAGÉSIMO

PRIMEIRA) REUNIÃO ORDINÁRIA DO TRIBUNAL 

REGIONAL DE ÉTICA E DISCIPLINA DO CONSELHO 

REGIONAL DE CONTABILIDADE DO TOCANTINS, 

REALIZADA EM 28 DE FEVEREIRO DE 2024. 
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HORÁRIO: Às dez horas e cinquenta e três minutos do dia 28 de fevereiro do ano dois 

mil vinte quatro (quarta-feira). I - LOCAL: De forma virtual através da ferramenta 

web.zoom. II - MEMBROS PRESENTES: Presidente, Márcio Sousa Ribeiro e dos 

Conselheiros: Diego Elbert Acácio Gonçalves - Vice-Presidente de Desenvolvimento 

Profissional;  Lédson Lucas Moreira Nóbrega – Vice Presidente de Controle Interno, 

Núbia Alves Fernandes – Vice Presidente de Administração, Paulo José da Silva – Vice 

Presidente de Registro, Fiscalização, Ética e Disciplina, Willians Nunes Rodrigues, 

Claudinir de Goés Junior, Roney Brito Barroso, Suelene Alves dos Santos, e Kátia 

Telles Cardoso Galvão. Também presente o Fiscal Wilmar Ferreira Mouzinho. III - 

EXPEDIENTE: o Senhor Presidente deu início à reunião saudando os presentes. IV) - 

ORDEM DO DIA: Leitura discussão e votação da Ata nº 229º (ducentésima vigésima 

nona), reunião ordinária da Câmara de Ética e Disciplina, realizada em 27 de Fevereiro 

de 2024, que lida e colocada em discussão, foi aprovada por unanimidade. V) – 

PROCESSO EM DESTAQUE. De relato do Conselheiro Lédson Lucas Moreira 

Nóbrega. Processo: U-2023/000083 – Wisley Oliveira de Sousa. Por deixar de 

cumprir o prazo previsto no processo de perícia nº 5005764-93.2012.8.27.2729/TO, o 

que identificamos por meio da Representação protocolada sob o nº 2023/000286, do 

Tribuna de Justiça do Tocantins - Juiz de Direito Gil de Araújo Corrêa, contra o 

representado, contador Wisley Oliveira e Sousa, CRCTO-000677/O, e relatório da 

autoridade competente, recomendando a abertura de processo em desfavor do 

profissional, por inexecução de serviços periciais. Decisão: APLICAÇÃO DA 

PENALIDADE DE MULTA NO VALOR DE R$ 2.148,00 (DOIS MIL CENTO E 

QUARENTA E OITO REAIS). Pena Ética: CENSURA PÚBLICA. Aprovado por 

Unanimidade. VI) – PROCESSOS EM GRAU DE RECURSOS: Nada Consta. VII – 

SUGESTÕES: Nada Consta. VIII – RECOMENDAÇÃO: Nada Consta. IV) - 

INTERESSES GERAIS: nada consta. Nada mais havendo a tratar, deu o Senhor 

Presidente por encerrada a sessão às onze horas e vinte e três minutos, determinando 

a convocação dos Senhores Conselheiros para a próxima reunião do mês de Março de 

2024. Os Membros foram convidados a permanecerem no recinto para assinatura da 

Ata. E, para constar, Wilmar Ferreira Mouzinho, secretário, lavrou a presente Ata que, 

lida e aprovada, segue assinada por mim, pelo Senhor Presidente e demais 
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Conselheiros Presentes. 

 
 

Contador Márcio Sousa Ribeiro  
Presidente 

 
 

Contador Diego Elbert Acácio Gonçalves 
Vice-Pres. de Desenv. Profissional 

 

          Contadora Núbia Alves Fernandes 
       Vice Presidente de Administração   

 
 

Contador Claudinir de Goés Junior 
Conselheiro  

 

 Contador Ledson Lucas Moreira Nóbrega 
Vice Presidente de Controle Interno 

 
 

      Contadora Núbia Alves Fernandes 
       Vice Presidente de Administração 

Contador Paulo José da Silva 
Vice Presidente de Registro e Fiscalização  

 
 

        Contador Roney Brito Barroso 
                        Conselheiro 

Contador Willians Nunes Rodrigues 
    Conselheiro 

  
 

   Téc. Cont. Suelene Alves dos Santos 
                        Conselheira 

Contadora Kátia Telles Carsoso Galvão 
    Conselheira 

  
 

 
 
 
 
 
  

 

 

 
 
 


